PORTARIA Nº 3.442,  DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Constitui Comissão Especial para elaboração de anteprojeto do Plano de Cargos e Salários dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo.

O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica designada Comissão Especial desta Casa Legislativa, integrada pelos funcionários Maria do Pilar Barroso Barcelar, Leidiane Viana de Almeida e Joabe Silva Rosa para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e sob a presidência da primeira, realizar os estudos  e diligências necessários objetivando a apresentação, à Mesa Diretora, de anteprojeto dispondo sobre o Plano de Cargos e Salários -  PCS dos servidores da Câmara Municipal.
Art. 2º A supervisão dos trabalhos da Comissão ficará a cargo do Procurador-Geral da Câmara Municipal de Timóteo.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de fevereiro de 2016

Moacir de Castro Araújo

            Presidente
